
BREEDBAND/SOCIÉTÉ DES ACIÉRIES DU TEMPLE E O.

CONCLUSÕES DO ADVOGADO-GERAL
KARL ROEMER

apresentadas em 19 de Junho de 1962 *

Concluiu que o recurso extraordinário de oposição de terceiros interposto pela
Breedband devia ser julgado inadmissível.

* Língua original: alemão.
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